
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 217/2014 Maceió, 22 de abril de 2014,

Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.

‘ Nesta

Senhor Presidente,-

, ■ < Pelo presente,' atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 34/2010, celebrado 
entre a CASAL e o Sr. ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, que tem como objeto a 

* prorrogação por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2013 a 28 de 
maio de 2014. Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 6,4933% 
(seis virgula quatro mil novecentos e trinta e três por cento), correspondente a variação do 
IPCA, verificada no período de maio de 2012 à'^abril de 2013, corrigindo o valor mensal do 
contrato de R$ 145,43 (cento e • quarenta,e cinco reais e quarenta e três centavos) para R$ 
154,87 (cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) e o valor global de R$ 
1.745,16 (um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) para R$ 1,858,44 ( 
um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 06 de 
agosto de 2013

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê.que integra o Protocolo n° 6501/2013 -  CASAL 
- C.I N° 113/2013 -  UN-BACIA LEITEIRA -'Tis. 01'a 22

Atenciosa mente.

Eng.o ALVARO JOSE I^ENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

/gfm..

GEPLAN-047-C
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Casai
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem:
U.N. Bacia Leiteira

Destino;
SUNEI

N° da Cl: 

113/2013

Data de emissão; 
14/05/2013

Protocolo:

\

\
}

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n°. 34/2010.

Seniior Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ão contrato n°. 

34/2010 , referente à locação de um imóvel localizado na Rua do Comércio n® 962 -  

Centro, Palestina onde está instalado o Núcleo de atendimento da CASAL, em nome do

Sr. Odilon Vieira dos Santos Filho , CPF: 020,979.904-87. Visto que o referido contrato 

terá prazo de vigência expirado em 28 de Maio de 2013.

A proprietária solicita que o valor de R$ 145,43 (cento e quarenta e cinco reais e três 

centavos) seja reajustado com a aplicação do índice de variação do IPCA/IBGE, por um 

período de 12 meses.

informamos que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado 

conforme proposta de aluguel (FIs. 4 a 5) possui boa estrutura física e está em local es

tratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de conter espaço 

adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema 

de distribuição.

4 Segue anexa documentação (FIs. 2 a 5).

Vtenciosamente,

Pereira
7. Bacia Leiteira

Audemi c Costa
Coord. Adm. Finarfceirosla Un. Bacia Leiteira

EM

R E C E B ID O

GEFIN

GEPI AN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 34/2010- 
CASAL, CELEBRADO .ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. 
Sr.ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, TENDO 
COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO 
NA'CIDADE DE PALESTINA/AL.

Por este instrumento particúíary.. a COMPANHIA DE SANEAMENTO,-DÊ-ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, .Vipcòí^^ Secretaria de Estado de-Trifra^Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200; Centro/'Maçetp/^^^ no CNPJ/I'Í^F;';sób .0. n° T:2.294.708/0001-81, neste ato,
representada por seu  ̂-DifètorL.-^^ ^JOSÉ> M E I ^ E Z E S , ^ b r a s i l e i r o ,  casado,
engenheiro civil, inSçrito/ao^^ -E4‘0 /liS .á .94 Í8Z ,:e ,fo r seu-V^ de Gestão
Operacional que eslá? 'éx r̂èêÕâo-.'.-cü’rri.tífajtivárti'#ite’ if■ fühçãò'de Vice-presidente de Gestão Corporativa 
segundo RD 18/2012 (eid anexp,),.MÓÍ$ES'Vffl casado, engenheiro civil,
inscrito no CPF/MF n° Í64.84:êiiiZ#87V-arn^^^ nesta Capital e, a Sr. ODILON
VIEIRA DOS SANTOS FILHÕ>.. l̂;):ra'Sjlé)ro ;̂ casado, Jtíscrito sob o nO 020.979.904-87,
residente e domiciliado no municí|ólòi^'&Pareàtinã/AL;^^^^ denominada simplesmente LOCADOR,
tendo em vista 0 que consta no PrôGesstóÃd.ministra.tiyô n°^3892/2012- CASAL, C.I. n° 86/2012- UNBL, 
celebram 0 presente aditivo, de acordUcbra às eláüsulãse.etíh^ abaixo:r  : ' --'Ni 'X - -
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste.;instruhneato;;ò;pJrazp;^ vigência estabelecido na Cláusula Primeira 
do Primeiro Termo Aditivo fica prorrog^dò;pò> ijiãis,12 ( a contar de 28 de maio de 2012 a 28
de maio de 2013. V '-'--’ -
PARÁGRAFO Ú.NICO: Por força do disbpstç-nó àrt- ÍÍÒ  da\Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se 0 do vencimentò ddnsiderándò.-sè os dias consecutivos.
CLAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrúménto'fica i autorizada a aplicação de reajuste de 5,1042%. 
(cinco virgula, mil e quarenta e dois por cetjtpijj^rêierénte^^ variação do IPCA/IBGE, verificada no período de 
maio de 2011 à abril de 2012, elevando dessâ fórrnai^ mensal-do Contrato de R$ 138,46 (cento e 
trinta e oito reais e quarenta.e.seis centavos) pára^^RI 145,43 (cento e quarenta;e cinco reais e quarenta e 
três centavos) e globaí de'P[$-:i|'661,52 ( um mil seiscentos, e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) para R$ 1.745,16 (um i^il, set.ecentos e quarepta e cinco reais ,e dezes„séis centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: A despesa pertínénte à pror/pgadão dè prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária: ___, r V”’-v , ' ■

Unidade Orçãfpentária...........,^í^v.^.Z.'...|.:.-....Z^..U.(.;,.-..;,.VlT^ 'LEITEIRA

Grupo de Déspesp....... ...................... ..........................^i,;.i..!;..300.00,0’'--Sei^iços de Terceiros

Rubrica............. ....................................... ;.L..!;.\'.í;;v...:..........307.319 -Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas, e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam 0 presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió, c j ^ ) ^ 0 t A / O  4 ^  9 ^ ^
TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MlklHZES DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS V IE ^A  DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente Gestão Operadbnal/CASAL 
Acumulando a Vice Presidência d^ Gestão Corporativa

P/ LOCADOR ' .<

C:VDociitiienis ond Scilin{!SNu$unríôcus doctinteittoACPL 2()l2VVG0 2 ‘ lcnuoadtüvQoocDnt.34_̂2niÔSr.odÍlon vieira dos santos rillio.doc
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ESTAIDO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA
QC"ETOR TRIBUTÁRIO 
PR/vÇA JOSÉ THOMÁZ DA SILVA NONC i 1\;e;TO,101 

CHPJ 12.369.872/0001-00

D - C E R T I D A O N E G A T I V k  ÚE  D É B I T O S
Documento; 000010 Ano: 2013 Erriis iíiti ''■!/'".i/2013

ATENDENDO SOLICITAÇÃO ATRAVÉS DO PROCESSO N“ OOOOIC DE 09/05/2013

CERTIFICAMOS QIJÉ O SR(A)Manoel Mesisias Santana da Silva GD17 LT 0184 PORTADCRíA) DO CPF |
j

ENCONTRA-SE COM SUA SITUAÇÃO FISCAL REGULARIZADA COM A FAZENDA I 
MUNICIPAL COM P.EFEREiNCIA AOS TRIBUTOS COBRADOS PC'íí ESTA REPARTIÇÃO. RESSALVANDO

A MESMA O D iftE rO  DE COBRAR DÉBITOS ANTERIORES OU C Ulii viEAEM A SER APÜ-./-.JC.-3.





Odil,on Vieira' dos éaátps 
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PROPOSTA DE ALUGUEL

E u

no CPF: j e j l H H Ê L

S T L ^ inscrito (a)

apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

0C> n°. /S 5

bairro_ 

estado 

de Alagoas

cidade 9 L (s 5'X^ AY]__________.

G^A :T para a Companhia de Saneamento

no valor • mensal de R$

2>00 J o o  C Pu'2^  A^Tg>-3 ^ 6  }

Santana do Ipanema, J/2, de de

^ 0 ^ ------ <̂Xy|)e>A>c| ej<j

Assinatura

)





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu _, inscrito (a)

no CPF: _J/z2^  ______ , apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

1?̂ »̂  _______________________________________ po

bairro c M io ^n  

estado ^  

de Alagoas

cidade 9&^sf?A /é

_____ , para a Companhia de Saneamento

no valor mensal de R$

ê  WUTÚ RAA7 < 0

Santana do Ipanema, de i r? de ^ 5

' ^ í / >

Assinatura









C a s a l C o m o a n h ía  d e  S a n e a m e n to  cie A la g o a s

PROCESSO: 6501/2013 
INTERESSADO:SUNEI
ASSUNTO: Prorrogação de contrato e reajuste do preço

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇAO DE 
IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E PEDIDO 
DE REAJUSTE DO VALOR DO ALUGUEL. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SOLICITAÇÃO DE 
COMPRAS PREVISTA. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA NECESSIDADE DE
APRESENTACAO DE DOCUMENTAÇÃO

Trata-se o presente Processo de solicitação de 
autorização para prorrogar o contrato de n° 34/2010, bem como 
reajustá-lo. 0 objeto contratual é a locação de um imóvel urbano 
tipo residencial que acomoda o escritório do Núcleo de 
atendimento da Casal , situado na Rua do Comercio, N° 962 
centro, Palestina/AL, em nome da Sr. Odilon Vieira dos Santos 
Filho, inscrito no CPF 020.979.904-87 e cédula de identidade RG 
n° 123.849, no valor mensal de R$ 145,43 (cento e quarenta e 
cinco reais e quarenta e três centavos), sendo reajustado com 
aplicação do indice de variação do IPCA/IBGE, por um periodo de 
12 ( doze) messes.

Foi anexado: Pedido motivado, (fls.Ol); cópia do Segundo 
Termo Aditivo ao contrato 34/2010,(fls. 02); certidão negativa 
de débito - (fls. 03,) comprovante de residência e copia da 
identidade e CPF, (fls. 04);propostas de preço de aluguel,( fls. 
05) .

Solicita-se a renovação por um periodo de 12 (doze) meses 
e o reajuste do valor de R$ 145, 43 (cento e quarenta e cinco 
reais e quarenta e três centavos) para o valor atual com 
aplicação do reajuste de 5, 1042%(cinco virgula, mil e quarenta e 
dois por cento) a ser calculado pela GEFIN.

Justifica-se a prorrogação afirmando-se que o imóvel 
"está com uma boa estrutura física e bem localizado, tendo o 
valor compatível com o de mercado".

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Primeiramente, é bom deixar claro que apesar de o pleito 
constante na Cl 113/2013 trazer a denominação "reajuste", o que 
a locadora efetivamente pretende é o aumento do valor da 
locação.

O contrato administrativo, ainda que as cláusulas 
regulamentares ou de serviço sejam fixadas unilateralmente, só 
vai se aperfeiçoar se a outra parte der o seu assentimento. Quer 
isto dizer que o fato de a Administração estabelecer^^ 
unilateralmente as condições do ajuste não lhe retira a nature^^
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h4 C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A ta a o a s

contratual. Enquanto não se produz o acordo de vontades, nenhum 
efeito resulta do ato unilateral da Administração. É a hipótese.

Pois bem, considerando-se que o imóvel atende as 
finalidades precipuas da Administração cuja necessidade de 
instalação e localização se adéqua a solicitação para acomodar o 
escritório desta Companhia, bem como o fato de o preço 
encontrar-se bem abaixo do praticado no mercado, entende essa 
assessoria jurídica pela possibilidade de prorrogação de prazo 
por mais 12 (doze) meses.

Inobstante o disposto, e levando-se em conta que o será 
previsto no termo aditivo, essa assessoria recomenda o seguinte: 
para que a CASAL não venha a ter prejuizo futuro, ante a 
liberalidade do locador em concordar ou não com a prorrogação e 
com o preço, neste termo aditivo constará uma cláusula 
deliberando sobre a condição de ser o valor contratado fixo e 
irreajustável.

Diante do exposto, e considerando a necessidade de 
locação de bem imóvel para instalação de escritório da 
CASAL na referida cidade, pugna esta assessoria juridica 
pela possibilidade da contratação direta para locação do 
imóvel descrito à fIs. 01 dos autos, condicionando tal
possibilidade à existência da Solicitação de compras e a 
dotação orçamentaria para celebração da contratação 
pretendida, bem como a aferição dos cálculos de 
reajustamento proposto, pela GEFIN.

Para tanto, necessária a expedição da competente
autorização a ser proferida em ato formal pelo Diretor 
Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora 
Juridica.

MARIA DE/FÁTIMA LISBOA ÁMORIM
ADVC^ADA /ASJUR /CASAL 

'OAB/AL n° 1413

MEÍ.ISSA FERREIRA BRITO
ESTAGIÁRIA/ASJUR
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Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
t , S n A l l í >

N® FOLHA:

í o





V
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO: 

6501/2013

N“ FOLHA;

- I L

ASUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11102- UN BACIA LEITEIRA.
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços.
Rubrica 307.312 -  Locação de Bens Móveis.

Em 24/05/2013.

Adm. AndreizaMareia Maia de Oliveira
Mat. 3006 / GEPLAN/ SUDEO

5U P jO /G eP i K)
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Casal

N» P R O T O C O LO :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 6501/2013
N° F O LH A :

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 34/2010, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Odilon Vieira dos Santos Filho, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 1.745,16 /  
Valor Mensal: RS 145,43 /

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 1.745,16 * 1,064933 
Valor mensal atualizado: RS 154,87 
Valor anual atualizado: RS 1.858,44 ^

De Acordo com o solicitado, foi efetuado os cálculos, assim passando o aluguel mensal de 
de R$ 145,43 para RS 154,87 e anual de R$ 1.745,16 para RS 1.858,44.

Para fins de conhecimento, efetuamos os cálculos de acordo com IPCA acumulado de maio/12 a 
abril/2013, que foi de 6,4933%.

Em : 27/05/2013

Atenciosamente,

íaura izzrrza üõrvine de
Economista - Mat. 2962

WlVna Clebia da SilvJsaimsfma Clehje 
/conomista- Mat.2970

\J.x :

^ ilw n e  Gomes Luclani Costa
Superv. SUPOFIN/CASAL 

Mat. 2598
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Processo n° 6501/2013
Cl N“ 113/2013 -  UNBACIA LEITEIRA

A
CPL,

De acordo com o exposto pela UNBACIA LEITEIRA, na C.l. n° 113/2013 (Protocolo 
6501/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 08 usque 09, 
parte integrante do presente processo, que caracteriza a necessidade de 
continuidade da contratação e o que estabelece a Lei n° 8.245 em seu Artigo 18, 
AUTORIZAMOS a renovação de prazo do Contrato n° 34/2010 celebrado com o 
Sr. ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, por mais 12 (doze) meses, bem como 
0, reajuste ao valor inicial do Contrato de 6,4933% (seis vírgula quatro mil 
novecentos e trinta e três por cento), correspondente a variação do IPCA do 
período de Maio/2012 à Abril/2013, corrigindo o valor mensal de R$ 145,43 (cento 
e quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos) para R$ 154,87 (cento e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), e o valor global de R$ 1.745,16 
(um mil setecentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) para 
R$ 1.858,44 (um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro 
centavos) Em, /2Q13.

Eng® ALVARO JOSE MEN 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

acpm.

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissa©=>eemianente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
Para: ^ /" 'a l^ ldo .pe re iraacasa l. al.gov. br
Data: ' ,^ 3 /0 6 /2 0 1 3  i W s  (agora)
Assunto: pedí^de-ée^Sí^ncitação de Compras.

Sr. Arnaldo,

Favor estamos precisando da Solicitação de Compras, para a prorrogação do 
contrato de aluguel n° 34/2010, em Palestina/AL. celebrado com o Sr. 
OdilonVieira dos Santos.

Atenciosamente,
CPL/CASAL

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 13/6/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A
ASJUR,

Segue para análise e aprovação o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nS34/2010 
celebrado entre a CASAL e o Sr. Odilon Vieira dos Santos Filho.

^'^'(04.06.13

Áurea C a ro lin ^ â n ^ íe a o o e ^
Estagiária

CPL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo n® 6501/2013 
Interessado: U. N. Bacia Leiteira

À Assessora Jurídica -  Chefe da ASJUR/CASAL

Procede-se a análise do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação n° 

34/2010-CASAL, que traz em seu bôjo alteração do prazo de vigência contratual e 

aplicação de reajuste do aluguel.

Afere-se que as condições recomendadas pela assessoria jurídica as fls 08 e 09 

encontram-se presentes e também a aplicação do reajuste dos alugueis em 

conformidade com a planilha elaborada pela GEFIN/CASAL ás fls 12.

Com efeito, diante das conformidades apuradas e aprovadas pelo Senhor Diretor 

Presidente ás fls 50, APROVO o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação 

n° 34/2010-CASAL, em cumprimento as prescrições contidas no Parágrafo Único 

do artig o ^^ã"L ei de Licitações e Contratos Administrativos.

'26/06/2013

Fátima Lisboa AmorimAdv. Mana
OA.B.-ALn® 1413 

ASJUR/CASAL
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O G ■

''ssessora Jurídica/CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C arta  n° 7 8 /2 0 1 3  - CPL 
Maceió, 28 DE MAIO DE 2013

A
UNBL, (De Ordem)

Pela p resen te  estam os encarninhando p a ra  V.S® Prot. N° 6 5 0 1 /2 0 1 3  -  e 
(duas) via do Terceiro Termo Aditivo ao C ontrato  n° 3 4 /2 0 1 0  p ara  
a ss in a tu ra , no prazo legal de 05 (cinco) d ias ú teis.

Solicitam os que logo após o ato, devolver as d u a s  vias do C ontrato  e Prot. , 
p a ra  a s s in a tu ra  dos Senhores Diretores. Em  seguida enviarem os u m a  via 
p a ra  o vosso arquivo.

A tenciosaniente,

LUCI GLEIDE^ 
CPL/CASAL





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n° 6 5 0 1 /2 0 1 3  -

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 3 4 /2 0 1 0 , celebrado entre a CASAL e o Sr. ODILON VIEIRA HIDROLUNA, 
objetivando a aposição da assinatura e evolução ã DP.

Em, 2 8 /0 5 /2 0 1 3

Atenciosamente

LUCI GLMDE 
CPL/CASAL





I

À DP(De Ordem),

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente. Em, 28/05/2013

PAULO BÈNTEÍ
ASSESSOR DA VGC

T fyL C d iu ^  Ào

à^CA.uXiJitAU.í*SX)-

.iiy'iiei!RÉPi)ite!aáeRCjíatate
Chefe de Gelíinete da Presidèrtia
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 34/2010- CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E O Sr. Sr.ODILON VIEIRA DOS SANTOS 
FILHO, TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
LOCALIZADO NA CIDADE DE PALESTINA/AL.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n^ 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n? 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF n9 
032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, a Sr. ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o ns 020.979.904-87, residente e domiciliado no município de Palestina/AL, doravante, 
denominada simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ne 6501/2013- CASAL, C.l. 
N2 113/2013- UNBACIA LEITEIRA celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Primeira do Primeiro 
Termo Aditivo fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2013 a 28 de maio de 2014.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 6,4933% (seis vírgula quatro 
mil novecentos e trinta e três por cento), correspondente a variação do IPCA, verificada no período de maio de 2012 à 
abril de 2013, corrigindo o valor mensal do Contrato de R$ 145,43 (cento e quarenta e cinco reais e quarenta e três 
centavos) para R$ 154,87 (cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) e o valor global de R$ 1.745,16 (um 
mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) para R$ 1.858,44 (um mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais e quarenta e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária...................................................... 11102-UN B. LEITEIRA

Grupo de Despesa.............................................................300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica.............................................................................307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MENEZeT oA COSTA 

Diretor Pf^idente/CASAL

JOR0E/SILVIO I
Presidente G e ^ o  Corporativa/CASAL

P/ LOCADOR





DiAmo O ficial 
Estado oe A lagoas Edição Eletrônica Certificada Digitalmenleconfoime L H  N® 7.397/2012

Maceió > Teaça-Feiaa 
6 DE Agosto de 2013 67

CONTRATADA; Sr. GO N Ç ALO  BEZERRA, bcasilciniu inscrita no CPF/MF sobo n'’ 004.2í>3.538-44, resi- 
dcnic « dom iciliado cm Igreja Nova/AL. doravante, denominada simplusmcntc LOCA DOR.
OBJETO Por força deste instrumento, fica prorrogado o  prazo estabelecido na Cláusula .Segunda do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 de outubro dc 20 12 a 05 de outubro de 2013.CLÁ USULA 
SEG UNDA: Por torça deste instrumento fica autorizado aumentar o  valor do mferido contrato, rcajttstando 
do percentual üc 5,2X24% (cinco viigula dois m íi oitocentos c v inte c quatro por cento), conforme indice do 
IPCA dcoutubio/20] I a svtcmbro/2012 passando o  valor mensal dc R$3X0,00 (trezentos c oitenta reais) para 
Rf400,07 (quatrocentos reais e sctc centavos) c o  va lor global de RS4.560,(H) (quatro m il, quinhentos c sessen> 
ta Fcais) para R$4.X0t).H4 (quatio m il c oitocentos reais e oitenta c quatro centavos).
Data dc assinatura; 05dcoutubrode2012 > -
Protocolon* I2 4 9 4 /2 0 I2 -C A S A L
Autorizam osaelaboraçâodoPRIM ElRO TERM O ADITTVO AO CO NTRATO N“ 7 0 /2 0 ll. celebrado cmrca 
C A S A Leo  SENHOR G O N Ç ALO  BEZERRA, observando alegislaçáo vigente. Homologado ent OS. 10.2012

EXTRATO  DO PRIM EIRO TE R M O  DE APOSTILA AO CONTRATO 
iro M /2 0 1 3

Protocolon" 6 0 4 3 /2 0 1 3 -C A S A L -C .lN "058/2013 *C P L
Contratante; C ASAL. Rua Barão de .Atalaia, 2tl0, Centro. CNPJ/N4f n® 12.294.708AKH)I-81 -  representada 
por seu D iie to r P res id^tc  Â L \'A R O  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Operacional C A R W S  A N TO N IO  DE SOUZA FIGUEIREDO LIM A.C PF/M F 
n® 098.703.694.72
C O N T R A T A D A :  E M P R E S A  B E T A T E R C E I R l Z A ( ; : À O E  M À O - D E - O B R A  L T D A .
OBJETO: a partir da assinatuia deste instrumento, rica autorizado a substituição dos gestor do Contrato n® 
064/2t)l 3. nomeado na cláusula décima segunda do referido ínsmimcnio. JUDIRON DA SILVA PENA. matrí. 
cuia 2941, inscrito no CPF/MF ii" 023.55.5.225*96. por JOSÉ.ARNALDO PEREIRA, matria ila I3KU. inscrito 
no CPF/MF sob o n® 367.343.304-00,
Data de assiimtura: 05 de junho de 20 13
Dos Signatários acima citados
Protocolo n" 6043/2013 -  C A S A L - C,I n" 058/2013 ■ CPI
Autorizamos a elaboração do P R IM E IR O T E R M O D E A P O S m A A O C O N T R A T O n ‘'O64/20l3,cclebrodo 
entre a C A S A L c a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇ.ÀO E m AO-DE-O BRA  LTDA. observando a lcgi.da- 
ção vigente. Homologado em .17,05.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 093/2013

Protocolon" 5 8 % n 0 1 3 -C A S A L -C .ln ®  109/2013-UNSER R AN A
Contrafanie; C ASAL. Rua Barão cie Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n® 12.294.71)8/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente .ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 14(1.115,494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS AN TO N IO  DE SOUZA FIGUEIREDO U M A .C P F/M F 
n" 098.703,694-72
CONTRATADA; ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA., estabelecida a Praça da M aiiiz, s/n, Praia do Sagi, 
Baia Formosa-RN. CEP n“ 59.194-991 . inscrita no CNPJ/MF sob o n" 02.191,235/00(11-33. representada por 
A lainG io idanno Dias D Araújo Souza, inscrita no CPF/MF n® 013.431.524-37, RG n® 001743012 ITEP- RN 
residente e domiciliada a Rua M iram ar.ir 97 -  Praia do Meio. Natal/RN. CEP 590)0470,
OBJETO; Prestação de serviço para a recuj>eraçào de 3 filtros ascendentes, denominados filtros 1,2 e 3 . con
forme as especificações.
Data dc assinatura: 08 cie maio de 2013 
Dos Signatários acima citados
ProtocQlon" 5 8 y o /2 m 3 -C A S A L -C .ln "  109/2013-UNSERR.ANA
Aulorizamos a elaboração do CONTRATO n" 093/2013. celebrado cnire a C A S A L c a EMPRESA A C Q U A 
TR A T DO N O R D E S IE  LTDA ..observando a legislação vigente. Homologado em 07,05.2013

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO A D IT IV O  AO  CONTRATO 
N” 34/2010

Protocolo n® 6501/2015-C A S A L -C . I  N® 113/2013-U N B L
Contratante: C.ASAL, Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140,115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão CorporaÜva JORGE SILV IO  LUENOO G A LV Á O , CPF/MF n® 032.981.054-57, 
CO NTRATADA: Sr, O D ILO N  V IE IR A  DOS SANTOS FILHO , brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
o n" 020.979.904-87. residente c dom iciliado nu município de Palcstina/AL. doravante, denominada simples
mente LOCADOR
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Primeira do Primeiro 
Term oAditivo fica prorrogado por mais 12(doze)mescs,acontarde28de m aiode20 l3a28dem aiode 2014. 
C LÁ U S U LA  SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação dc reajuste de 6,4933"/n 
(seis vltguln quatro m il novecento.*! c trinta e três porcento), correspondente a variação do IPCA, s'eríficada no 
período de maio dc 2012 à abril de 201.l.co rrig indoovalorm ensal do Contrato de RS 145.43 (cento c quarenta 
e cinco reais e quarenta c três centavos) p.ira RS i 54,87 (centu c cinquenta e quatro reais o oíteniae sete centa
vos) c ovnJor global dc RS 1.745,16 (um in il. setecentos e quarentae cinco reais e dezesseis centavos) para RS 
1.858.44 (um m il. oitocentosecinquentac oito reaise quarentae quatto centavos).
Data da assinatura: 28 de maiode 2013 
Dos signatários acima citados;
Protocolon® 6 5 0 1 /2 0 I3 -C A S A L -C .IN “ 1Í3/2013U N BL
Aulorizamos a elaboração do TERCEIRO TERM O  A D IT IV O  AO CONTRATO N”  34/2010, celebrado entre 
a C A S A Leo  O D ILO N  V IE IR A D O S  SANTOS F IL H O - ,obser\’andoa Legislação vigente. Homologadocm 
28.05.2013

EXTRATO DO DÉCIM O  TERCEIRO TER M O  A D l l l  VO  CONTR ATO 
N" 93,7009

Protocolo n®, 2274/2013 -C A S A L -C . l N® 46/2013 - UNSERRANA
Coniraümte: C ASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. CNP.I./MF n® 12.294 7(ix/oiM) I -x I -  rcpresenuida 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES D A  COSI A . CPF/MF n'' 140.115.494-X7 c |kh  scti 
Vicc-Presidenie de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LUENGO G ALVÁO . CPF/MF n“ 0.'2.981.054-.57 
CONTRATADA; EMPRESA TIGRE - V IG IL Â N C IA  P.ATRIMONIAL DE A LA G O AS LTDA. c,siabeleeida 
na Av. Governador A frânio I-agcs. 19. Farol. M ao:ió /A L . mscritanoCNPJ.^MF sc>bo«®‘) l .77l.692/t«HU-34. 
representada por sua Administradora VERA LÚ C IA  SIQUEIR.A V IL E L A , b ru ile iia . ea.<;ada. economista, 
inscrita no CPF/MF sob o n® .>48.322.624-91, o por sua procuradora EDLEUZ.A ÇAVALC.ANTI. brasileira, 
solteira, psicóloga, m jtcrilano CPF/MF sob o n® 129.325.324-49 residentese domiciliadas cm Maceió.'AL. 
OBJETO; Por força deste insimmcnto. fícaauiorizado a contratação dc 02(dois) Vigilantes tcn.'cirizados para 
prestarservriçosuoescritório desta Companhia localizado em Palmeiradosimlios/Alagoa.s. no turno da imuihà. 
uma vez que alegam estar sem a prestação deste serviço neste horário.
C LÁ U S U LA  .SEGUNDA; Ein facedaconiraiaçao prevista na Cláusula Prímcini deste instminento, fica auto
rizado um reajuste dc ent mais 1.7524% (um vitgula sele m il quinhentos e vinte c quatro por cento) passando 
o valor mensal de RS .389.593.40 (trezentos e oitenta e nove m il. quinhentos c now nia c iiès reais c <|uarenia 
centavos) para RS 3%.420.72 (trezentos c novenlac seis m il. quatrocentos c vinte rciús c setenu c dois centa
vos) c o valor global dc RS 4.675.120,08 («juairo milhões, seiscentos c setenta c einco m il. cento e vime reais 
c oito centavos) para RS 4.757.048.64 (quatro milhões setecentos e c inquoiui e sete m il quarenu e oito reais e 
sessenta u quatro centavos).
Data dc assinatura: 09 ju lh o  dc 20 13 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n" 2274/2013 -  C A S A L - C.l N“  46/2013 -  UNSERRANA
Autorizamos a elaboração do D ÉC lM O TER C EIR O TER M O .AD IT lVO AO C O N TR .ATO N '‘ y3/2üO*). cele
brado entre a C A S A Lc a EMPRESA TIGRE V IG IL Â N C IA  PATR IM O N IAL DE A LAG O AS LTDA.. obser
vando a legislação. Homologadocm 14.06.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N "0I04/2013

Protocolo ti" 14295/2013 -  C .A S A L- c .l N® 45Sao 12 -  ASJUR
CoiUralantc; C ASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. O IP J M F  n® 12.294.708/018)1-81 -  leprescntada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcnte dc Gestão Coqrorativa JORGE SILV IO  LUENGO G ALVÁO , inscrito no CPF/MF sob o u®
032.981.054- 57CON‘m A T A D O ; M AR C O  A U R É LIO  MOUR.A D A  C UNHA estabelecida na Rua Geraldo 
Almeida, 01. Centro. M uric i/A L , CEP n"5782O-(K)0,doravante, denominado simpicsmculc CONTR.ATADO. 
neste ato, representada por M ARCO  A U R É LIO  M O U R A D A  CUNH.A. portador do CPF n'’.427.5K2.977-H7. 
residente e domiciliado cm Rua Geraldo Almeida. 0 1. Centro. M uric i/A  L. CEP «"57820-000.
OBJETO: Contratação de profissional especializado cm Engenharia dc Scgimuiça u Medicina do Trabalho 

para assessorara área juríd ica na formulação de procedimentos técnicos c administiafivos da area da Engenha
ria de Segurattça c M edicina do Trabalho. realizando perícias e emitindo )audo.s técnicos judiciais.
Valor do contraio :0  presente contrato tem valurtolai fixado cm R$48.0(H).on (quarentae oito m il reais).
Data de assinatura: 01 de ju lh o  dc 2913 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n® 14295/2013 -  C A S .A L- C.l n® 455/2012 - ASJUR
Autorizamos a elaboração do CONTRATO n" 0104/2013. celebrado entre o C A S A I, c o  SENHOR M ARCO 
A U R ÉLIO  M O U R 4 DA CUNHA, obsen-ando a legislação. Homologado«m 11.05.2015

EXTRATO DO DÉCIM O  QUARTO T E R M O A D IT IV O  DO CONTR.ATO 
N® 93./2009

Protocolo n" 6374/ 2») 13 -  C A S A L -C .I N " 76/2013 -SUPSAT
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® I2.294.70K/0IMI 1-81 — representada 
por .seu Diretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF-.̂ MF n" 140.115.494-87 e por scii 
Vice-Presidente de Gestão Cotporalitra JORGE S ILVIO  LUENGO G A LV Á O . inscrito no CPF/MF sob o n®
032.981.054- 57
CONTRATADA; TIGRE - V IG IL Â N C IA  PATRIM O NIAL DE A LAG O AS LTDA, estabelecida na Av. Go
vernador A frânio Liges, 19, Farol, M acció/AL, inscrita no C*NPJ/MF sob o n® 0l.77l,692/t)(Kll-.»4. njprc- 
sentada por sua Administradora VERA LÚ C IA  SIQUEIRA V IL E L A , brasileira, casada, economista, inseríia 
no CPF/MF sob o n" 348.322.624-91. c por sua procuradora EDLEU ZA CAVALC.ANTl. brasileira, solteira, 
psicóloga, inscrita no CPF/MF sob o  n® 129.325.324^9 residentes e domiciliadas em M aceió/AL 
OBJETO Porforça deste instrumento, oprazode vigência estabelecido oaClãiisiila Primeira do Sétimo Teimo 
A d itivo fica prorrogado por mais l2(dozc)mescs. aconU irdc3 Í dc ju lho  de 201.'a . 'I  de ju lho  de 2014 
Datado assinatura: 31 de ju lhode 2013 
Dos Signaúrios acima citados
Protocolo n" 6374/2013 -  C ASAL -  C .l N® 76/2013 SUPSAT
Autorizatnos a elaboração do QUARTO TER M O  .ADITIVO AO  CONTRATO N"’ 93./2(K)9, celebrado entre 
a C A S A L c  a EMPRESA TIG RE V IG IL Â N C IA  PATRIM O NIAL DE ALACO.AS LTDA. observando a 
legislação. Homologadocm 26.06.2013

EXTRATO DO D É C lhíO  SEXTO lE R M O  A D IT IV O  A O  C O N TR AIO  
N® 145/201)9

Protocolo n“  2950/2012 -  C A S A L -C .I N® 50/2012 • UNSERRANA
Contraianic: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200, Centro, CNPJ./MFn® l2.294.7t)K/0tX)l-8l -  lepicscntuda 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/MF n" 140.) 15.494-87 e por seu 
Vqce*Presidcnte dc Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LUENGO G ALVÁO . inscrito no CPF/MF sob o n®
032.981.054- 57
CONTRATAD.A: EMPRESA V IT A L  SERVIÇOS LTD.A., estabelecida na Rua Hugo Correa Paes. 318- A. 
Gruta dc Lourdes, M acció/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n”03. 340.376.4)001-33. doravante denominada
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^HIA.DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Rua Barão de Atalaia,' 200 - Contrd - Maceió • AL CEP 57.020-510 

CNPJ; 12.294.708/0001- 81 INSC. EST. N» 24.008.146-3

CONSUBUaOR/eaDEREÇO DE ENTREGA
ODILON VIEIRA D S FILHO RUA COMERCIO, 0068.̂  57410-
PALESTINA

RESPONSÁVEL

000

FATURA MENSAL
KtATRÍCULA
1 6 1 2 0 8 3 p3

UtSfANO 7̂
1 1 / .2 0 1 1 - 3

C P F f M P J
0 2 0 9 7 9 9 0 4 - 8 7

0068 .57410-000
ECONOMIAS

RUR.
001

COM.

CÓDIGO
Agüa

DESCRIÇÃO

. V  í'< < .
■ ■' Í'V.|

SA
3

se.
1

CIOAOE

PALESTINA
SETOR

01
QUADRA

0 0 3 0
LOTE

0 8 8 0

VALOR
2 8 ,6 0

VENCIMENTO
2 4 / 1 1 / 2 0 1 1

HISTORICO OE CONSUMO
MÊS/ANO

11/2010
12/2010
01/2011
02/2011
0 3 /2 0 1 1
0 4 /2 0 1 1
0 5 /2 0 1 1
0 6 /2 0 1 1
0 7 /2 0 1 1
0 8 /2 0 1 1
0 9 /2 0 1 1
10/2011

O o
LU ÇQ

S ^

=3 53 O «

LEITURA OCORRÊNCIA

9 74
994

1004
100 8
1 0 2 5
103 5
10 3 5
1042
1 0 5 5
1 0 6 8
1077
1077

N® Am o s t r a s

VlMIMO ElCIGlOO

QUEAT£NDERaM
: a l e c i s l a c A o ':

TURBIDEZ , C'OR

012

003

008

012
008

007

* * * * * * * * * 2 8 , 6 0

FATURAS EM ATRASO
VALOR

2 1 ,1 6

TOTAL: 2 1 , 1 6

DÉBITO EM : 3 0 / 0 9 / 2 0 1 1

■CUJRO;;

012
008

008

012
008

008

012

008

008

000

000

000

MCNSACEMiIMÓVEL COM DEBITO, EVITE O CORTE, PROCURE A CASALRESERVISTA, COMPAREÇA NA ORGANIZAÇÃO MILITAR EM OUE SERVIU NO
pe rí odo d e  13 A 16 DE DEZEMBRO PAI^ O EXAR.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA
SETOR TRIBUTÁRIO
PRAÇA JOSÉ THOMÁS DA SILVA NONO NETO,101 

CNPJ 12.369.872/0001-00

C N D - C E R T I D A O  N E G A T I V A  D E  D É B I T O S

Documento: 000006 Ano: 2012 Emissão: 30/3/2012

ATENDENDO SOLICITAÇÃO ATRAVÉS DO PROCESSO N“ 000006 DE 30/3/2012

CERTIFICAMOS QUE O SR(A)Odilon Vieira dos Santos Filho (Qd 17 Lote 0184) PORTADOR(A) DO CPF

ENCONTRA-SE COM SUA SITUAÇÃO FISCAL REGULARIZADA COM A FAZENDA 

MUNICIPAL COM REFERENCIA AOS TRIBUTOS COBRADOS POR ESTA REPARTIÇÃO. RESSALVANDO 

A MESMA O DIREITO DE COBRAR DÉBITOS ANTERIORES OU QUE VIEREM A SER APURADOS.

Secretário Municipal de Finanças

lõPínto dos Santos 
Fiscal de Tributos





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 3 4 /2 0 1 0  - CASAL
I  CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E O Sr. ODILON VIEIRA DOS SANTOS 
FILHO.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO^
1) CONTRATANTE: Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, 
não residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista-Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.294,708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, 
engenheiro civii, inscrito no CPF/MF sob 0 n° 148.709.165-68 e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro-químico, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATANTE: ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, brasileiro’, casado, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 020.979.904-87 , residente'e domiciliado no município de Palestina/AL, doravante, denom.inada 
simplesmente LOCADOR.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da 
Le' n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo no 454.4/2010 - CASAL e C.I. 
92/2010 -  UNBL, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLAUSULA PRIM EIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel urbano, 
situado' na Rua do Comércio, 962, Centro, Palestina/)<^L. o qual servirá para Instalação do escritório da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
iocado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ 130,00 (cento e trinta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês a LOCADORA ou ao seu procurador 
Ingalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO
irreaiustável.

SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o va lo r' contratado é fixo e

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação.orçamentária:
Unidade Orçamentária.......................... ................ .........11102 -  UN B. Leiteira
Grupo de Despesa............................................................ 300000 -  Serviços de Tejtceiros
Rubnca ................. ............................................................. 307319 -  Aluguéis de.Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -» DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que a empregada 
MARIA DE FATIMA LISBOA, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 'cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência d e ,^ s tâ o  Corporativa a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e 
a não fazér modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADORA, examinar ou vistoriar o imóvel 
locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADORA, devendo no caso 
deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes-a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência-do presente contrato. ; ,

CLÁUSULA OITAVA: Se durante a vigência deste- contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará pbrtgado a respeitar o presente contrato, em todas 
as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA: No caso.de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará a 
LOCADORA desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Tudo .quanto for devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

a ceio

‘ i r  T â
É MÇTTA CARVALHO FILHO 

idente/CASAL,

VR DE CARVAI.HO 
,ComorajíVa/Ç

ODTLOITVIEIRA DO^
P/LOCADOR

TESTEMUNHAS:

dte,

C o A ir a to  rv-'-. 3 3 . '2 0 1 5





. ESTAD„OD]E ALAGOAS 
COMPANHIA DE SAMAMENTO 1 )E ALAGOAS

CEU
PRIMEIRO 
CASAL, 
SANEAMENTO 
Sr.ODILON 
COMO OBJ 
NA CIDADE

^RMO ADITIVO AO CONTRATO N° 34/2010- 
EBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. 
VIEIRA DOS SANTOS FILHO, TENDO 

A LOCAÇÃO DE IMÓVgL LOCAUZADOno

S 0  3

Por este instnjínçnto particular, a COMpÀNHIA DE SANEAMENFi 
Economia Mista Estadual, yiitdulada; à Secretaria de Estado de 
Atalaia, n® 200, GeOtro, :jn?critó na CNPJ/MF
representada por sèy 'P irètor M’
engenheiro civil, insjCFi^ njÔ Sot)
Operacional P E D R O i^ l||E R á % fe g ? F Í^ Í^
CPF/MF nO 977.557,'̂ 8|èQ 
SANTOS FILHO, brásileíroj 
domiciliado no município' 
vista o que consta no Processo
00000892, celebram o pressente aditivo, ã</ aco'cdoiCQOi'a^vcláusula

CLÁUSULA PRIMEIRÀ: Por força de#©-it^tiíucnento, O  .ppazo dí 
do Contrato originai fica prorrogado pÓF tha iS íii (dòzé^mesés 
maio de 2012,  ̂ ' ■

mil, seiscentos e sessenta e um reais e 

prazo estabelecida na cláusula primeira terá

CLAUSULA SEGUNDA: Ppr fgrça' c^esbeHpstPürnentÇí.iica autol 
(seis virgula, Cinco rhfl cento e quatrO-por céptofc T ^ r# ) te  a v
de maio de 2010 â abrií de 2011, elevando^çfèssaiTòrmá o va io r_______  ̂ _______ , ^ ___
trinta reais) para R$iÍ38,46y'cento e trinta e-pitid rédís/éduârerta e seis centavos) e global de R$ 1.560,00 
( um mil quinhentos e sessenta reais) para ,R$ l:,65T,52.(uru 
Cinquenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de 
a seguinte classificação jarçainentária;

Unidade Orçamentária........ .............................................
Grupo de Despesa.... ............. ...................................... .
Rubrica....................

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificfdas, parã'todp! 
que não foram alteradas por força destè instrumento,
£, por estarem assim, justas e.aCordes, a^-partès., assiriam o p ‘esente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas: , -

DE|PÁLESTINA/AL. \

O DE Alagoas - casal, Sodedade de 
Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 

o'n® l-2.294.708/0D01-8l, neste ato, 
NÊZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
87, e-por seu Vice-Presidente de Gestão 

o, casado, engenheiro civil, inscrito no 
4esta Capital e, a Sr. ODILON VIEIRA DOS 

o r»o 020.979.904-87, residente e 
nada simplesmente LOGADOR, tendo em 
!̂:ÃSAL, e,I. n® 98/2011- UNBL e S.C dé n® 

s e coTídiçães abaixo;

vigência estabelecido na Cláusula Segunda 
a contar de 28 de maio de 2011 a 28 de

rizada a aplicação de reajuste de 6,5104% 
< irlaçãó do -IPCA/IBGE, verificada no período 
■mensai dp Contrato de R$' 130,00 (cento e

..11102-UN B. LEITEIRA 
..300.000 -  Serviços de Terceiros 
.,307.319 -Aluguel de Imóveis 

os fins de direi1;o,_as cláusulas e condições

Maceió (j^ O  LÁ
TESTEMUNHAS:

lEZES DA COSTA 
\SAL

'bociirnciits .i>ul Seufn̂sUiSMunôMaK doctnue»te«\4;dk 2iH{Ucnnn temieadiuvn vecoq'. 14jmin̂ Sr«lÍ(on vielniâM f liAdac





PROPOSTA DE ALUGUEL

yQ á ' , inscrito (a) 

no CPF:.p ? ^ P ,  7í l { ^ apresento proposta de aluguel 

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

R a a  ^ i h í  xh Q .O M J a llu o  n’‘ . 5 !

b a irro J lX d ú ijo _______ cidade P ^ í í a A x

estado ^AJniÁ^OaA para a Companhia de Saneamento 

de Alagoas no valor mensal de R$

g /C í/) ^ /^  riÊ n < J \ )

Santana do Ipanema, de de 7yQ/Ẑ  ■





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu J bao Pfí S i LM ________ inscrito (a)

no CPF: oA6 - . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

f > 0  ________ ______________ n° J S  3

bairro C cidade f /u ^ q  .

estado y ^ M - G o / v j . ____ para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

g fZ-g" A _ V °S  g - g . o f j

Santana do Ipanema, Q Ç -  de de

' 7 Assinatura





»  .Casal

N° P R O TO C O ^èr*.^ ^

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° FOLHA:
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Casal

N» P R O T O C O LO :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3892/2012

N " F O L H A :

1 V 

1 2  '

A SU N E I

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 11/04/2012

Adenylde C Rocha SHva 
Assist Adm -  1761

11102 - U N B .  Leiteira 
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis

GEPLAW 000-C





Casal C om p a n hia de S a n e a m e n to  de Alaaoa.q

Processo: 3892/2012 
Interessado: UNBL

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 17 de abril de 2012

EdilsorTKW^ Vieira
z -' *  -
. .  V I

Advogadc OAB/AL 1822 
Assessor juridico/CASAL

G e F i W /  • ,

G o u u l  '" K ao

a â c J i a  A). ,K  A .IJ Í!





Casal

• N» P R O T O C O LO ;

\

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 3892/2012
N ' F O L H A : .

■ I H

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 34/2011, firmado entre a 
CASAL e 0 Sr. Odilon Vieira dos Santos Filho, município de Palestina, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 1.661,52 
Valor Mensal: R$ 138,46 
Percentual de reajuste: 5,1042%

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 1661,52 * 1,051042 
Valor mensal atualizado: R$ 145,53 
Valor anual atualizado: R$ 1.746,33

Reajuste do Aluguel

Atualização de R$ 84,81, pelo IPCA acumulado de maio/2011 à abril/2012.
Passando o aluguel mensal de R$ 138,46 a R$ 145,43.

Observações sobre a atualização: ^

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
maio-11=0,47%; jun.-l 1=0,15%; jul.-l 1=0,16%; ago.-11=0,37%; set.-l 1=0,53%; out.-l 1=0,43%; 
nov.-l 1=0,52%; dez.-l 1=0,50%; jan.-12=0,56%; fev.-l2=0,45%; mar.-12=0,21%;abr.-12=0,64%..

Feito: 17/05/2012

Visto:

filmá ClebjaCJia' Silva S ^ o s^ ^  
MAT: 2970

Superv. SUPOFIN/CASAL 
Ma;. 2324





® ,Casal C om panh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo: 3892/2012 
Interessado: UNBL

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e evolução.

Maceió, 21 de maio de 2012.

dv. Edilsòrrftves Vieira
nefe de Assessoria Juridica/CASAL





XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nO 3892/2012 ^
Interessado: UN BACIA LEITEIRA

A
ASJUR,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n° 3892/2012, no qual a UN 
Bacia Leiteira, solicita providências objetivando a renovação de prazo do Contrato n° 
34/2010, que tem como objeto a locação de um imóvel locado a CASAL, que acomoda 
0 escritório do Núcleo de Negócios de Palestina/AL, onde o proprietário solicita reajuste 

^do contrato pela variação do INPC.

Diligenciamos o presente processo a GEFIN, para análise e posicionamento sobre o 
reajuste requerido pelo proprietário, tendo a Supervisão de Operações Financeiras 
efetuado a correção do valor com base no IPCA acumulado no período de maio/2011 à 
abril/20 r2 , passando o valor do contrato de R$ 138,46(cento e trin ta e oito reais 
quarenta e seis centavos) para "R$ 145,43(cento O'quarenta e cinco reais quarenta e 
três centavos).

O contrato n° 83/2005, foi celebrado entre a CASAL e o Sr. FRANCISCO PETRICIO DA 
COSTA, e firmado em 08 de ju lho d;e 2005, sofreu prorrogações permanecendo em 
vigor até 0 dia 04 de ju lho de 2009.

A Lei n°. 8.245, de 18 de outubro de 1991, que trata da locação de imóveis, 
estabelece no artigo 18, que:

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem corno inserir ou modificar cláusula de 
reajuste.

A^Lei n°. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real, prevê no parágrafo primeiro do'artigo segundo que:

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste 
ou còrreção monetária de periodicidade in ferior a um ano.

A Lei n°. 8.666/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades' precípuas da 
Administração> cuja necessidade de instalação e localização condicionem à sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia. '

Estatue o artigo 51, incisos I e II, da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991:

Art. 51 Nas locações de imóvèiS' destinados ao comércio, o 
locatário terá direito à renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que cumulativamente:

I  -  0 contrato a renovar tenha sido celebrado po r escrito e com 
prazo determinado; .

I I  -  o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos 
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, considerando o 
que prazo do contrato está em vigor, somos pela prorrogação de prazo do 
Contrato no 34/2010, por mais um período de 12 (doze) meses, aplicando o 
reajuste requerido no percentual de 5,1042% (cinco vírgula um mil quarenta e dois b





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

por cento), passando o valor de R$ 138,46(duzentos reais) para R$ 145',43(cento e 
quarenta e cinco reais qjbrarenta e três centavos), mediante autorização expressa do 
Sr. Diretor Presidente.,

Em: 2

EDMItSDpí^EREIRA 
Advoga^o/ASJUR





XCasai

Processo n° 3892/2012 
Interessado: UN BACIA LEITEIRA

A ■
ASJUR,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n° 3892/2012, no qual a UN 
Bacia Leiteira, solicita providências objetivando a renovação de prazo do Contrato no 
34/2010, que tem como objeto a locação de um imóvel locado a CASAL, que acomoda 
o escritório do Núcleo de Negócios de Palestina/AL, onde o proprietário solicita reajuste 
do contrato pela variação do INPC.

Diligenciamos o presente processo a GEFIN, para análise e posicionamento sobre o 
reajuste requerido pelo proprietário, tendo a Supervisão de Operações Financeiras 
efetuado a correção do valor com base no IPCA acumulado no'período de maio/2011 à 
abril/2012, passando o valor do contrato de R$ 138,46(cento e trinta e pito reais 
quarenta e seis centavos) para R$ 145,43(cento e quarenta e cinco reais quarenta e 
três centavos).

O contrato n° 34/2010, foi delebrado entre a CASAL e o Sr. ODILON VIEIRA DOS 
SANTOS FILHO, firmado em 28 de maio de 2010> sofreu prorrogação permanecendo 
em vigor até 0 dia 28 de maio de 2012. '

A Lei no. 8.245, de 18 de outubro de 1991, que trata da locação de Imóveis, 
estabelece no artigo 18, que:

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem como inserir ou m odificar cláusula de 
reajuste.

A Lei n°. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real, prevê rio parágrafo primeiro do artigo segundo que:

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste 
^ , ou correção monetária de periodicidade in ferior a um ano.

A Lei n°. 8.666/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Adm inistração,. cuja necessidade de instalação e localização condicidnem à sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia.

Estatue o artigo 51, incisos I e I I,  da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991:

Art. 51 Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o • 
locatário terá direito à renovação do contrato, por igual prazo,

 ̂ desde que cumulativamente:

I  -  o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com 
prazo determinado; <

I I  -  o prazo^ mínimo do contrato a renovar ou a .soma dos 
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, considerando o 
que prazo do contrato está em vigor, somos pela prorrogação de prazo do 
Contrato n° 34/2010, por mais um período de 12 (doze) meses, aplicando o 
reajuste requerido no percentual de 5,1042% (cinco vírgula um mil quarenta e dois
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

por cento), passando 6 valor de R$ 138,46(duzentos reais) para R$ 145,43(cento-e 
quarenta e cinco reais quarenta e três centavos), mediante autorização expressa do 
Sr. Diretor Presidente.
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGDASÉ/^ ')

Protocolo n" 3892/2012 
C.l. N° 086/2012 - UNBL 
Contrato n° 34/2010

À
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C. 1 n° 086/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 16 e 17, parte 
integrante do presente processo, e o que èstatue o Art 51, Inciso i e II da Lei 
n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, .AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 
34/2010 de locação de imóvel com o Sr. ODILON VIEIRA DOS SANTOS 
FILHO, onde funciona o escritório do núcleo de Negócio de Palestina/Alagoas, 
objetivando a prorrogação de prazo do referido Contrato por mais um período 
de 12(doze) meses., bem como o acréscimo de 5,1042% (cinco virgula um mil 
quarenta e dois por cento) baseado no IPCA acumulado de maio/2011 à 
abril/2012, passando o valor mensal da referida locação de R$ 138,46 (cento e 
trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) para R$ 145,43 (cento e quarenta 
e cinco reais e quarenta e três centavos). Em, ^ / o Y / ^ ^

^ 4 '

Eng° ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA  
Diretor Presidente

/vgm..

GEPLAN 021 C





I Ŵ -  ,1 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
L .d S d l Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C.I. N°. 086/2012- UNBL 
PROTOCOLO N°. 3892/2012 - CASAL
REF. AO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 34/2010 - CASAL

A ASJUI (De Ordem)

Estamos encaminhando o 2° termo aditivo ao contrato n° 34/2010 para aprovação.

Peflipe Roney 
Estagiário de direito CPL/CASAL

Á Comissão Permanente de Licitação

Com 0 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 34/2010, devidamente analisado e aprovado 
mediante aposição da chancela desta ASJUI no referido instrumento.

Em^ 04.06.2012 ^  V

laria de Fátima LAdv. Maria úé Fátimá Lisboa amorim 
OAB//(l  N° 1413 
ASJUI/CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pela-presen te  estam os encam inhando  p a ra  V.s^ Prot. N° ,3892 /2012  -  e 
(duas) vias do Seg. Termo Aditivo ao'ConJ;rato n° 3 4 /2 0 1 0  p a ra  a:ssinatura, 
no prázo legal de 05 (cinco) d ias útei«. . ‘

-Solicitam os que logo após o ato, dqvolver as d u a s  vias do C ontrato  e Prot. , 
p a ra  a s s in a tu ra  dos Senhores D iretores. Em seguida enviarem os u m à  via
p a ra  o vosso arquivo. ,

; ' '  ' ' •

A tenciosam ente, ^  ^

. ' . ■ ■ ' 
LUClGLEffife . " -
CPL/CASAL ■ , y ' ^
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pfot. N° 3 8 9 2 /2 0 1 2

Á \  ■ ' ‘ I. ' ' '
VGC (De Ordem)

E ncam inham os p a ra  conhecim ento do Segundo Term o Aditivo ao C ontrato  
n°, 3 4 /2 0 1 0 , celebrado en tre  a  CASAL e o Sr. Odilon Vieira, objetivando a
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 34/2010-' 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr, 
Sr.ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, TENDO 
COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO 

 ̂ NA CIDADE DE PALESTINA/AL.

Por este instrumento pártiçula^ a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vi]|^1ra^,a,jà Se.cretaria de Estado de Inffa-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro,‘^-l^â^lí^l^kinscrlta no CNP3/Mf •n?..:'12.294.708/0001-81, neste ato.

casado,, engenheiro civil, 
nesta Capital e, a Sr. ODILON 

VIEIRA DOS SANTOS F IL H O p ip ã ^ l^ ^ |:;;c ^a c í^ jT f( :^^  sob o n° 020.979.904-87,
residente e domiciliado no municípíolfdeít^aléstina^^ denominada simplesmente LOCADOR,
tendo em vista o que consta no ProcéssoiíÃdmjn^l^ti^^^ n° 3892/2012- CASAL, C.I. n° 86/2012- UNBL, 
celebram o presente aditivo, de acordó^tdm as cíáusulas-e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força destê i n s t r u m e n t o " , v i g ê n c i a  estabelecido na Cláusula Primeira 
do Primeiro Termo Aditivo fica prorrogádoTpor rnaiS:;X2^'âoié)rmeses, a contar de 28 de maio de 2012 a 28 
de maio de 2013. ■ v,
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto hò^afcfM0;da^ 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento Gphsideraód'ô ^̂ ^̂  os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumen^^^ a aplicação de reajuste de 5,1042%
(cinco virgula, mil e quarenta e dois por cento)í|.reférêóte.‘a variação do IPCA/IBGE, verificada no período de 
maio de 2011 à abril de 2012, elevando dess4;iforiffa:'.o valor mensal do Contrato de R$ 138,46 (cento e 
trinta e oito reais e quarenta e,seis centavos) pára R$ 145,43 (cento e quarenta e cinco reais e quarenta e 
três centavos) e global de R$‘ i;661,52 ( um mil seiscentos e sessenta e um„ reais e cinquenta e dois 
centavos) para R$ 1.745,16 (um niil, seteçe.ntos e quarenta, e cinco reais e^dezesseis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à-proprogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária: ’ Ks

- Unidade Orçamentária............. ........................ ..................... ,11102-UN B. LEITEIRA

Grupo de Des|3,êsa................................ ........................ .-300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica............. ................................................. ......................307.319 -Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas;

Maceió, o jji j
TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSE>teNÇZES DA COSTA

^  r-'/D \ Diretor Presidente/CASAL
- y u  U  _________  — >">-—

r (J. ----- MOISÉS VIHRA DA'íoCHA NETO
Vice-Presidente Gestão Operacional/CASAL 

’ Acumulando a Vice Presidência de Gestão Corporativa

rLüNvTÜkÃ'
P/ LOCADOR

C.vDociiincnts aiid Sciim£s\uku2no\Meus dcxrumcmoACPL 2UI2WCCV2* lermo aditi\t) ao com 34_201fl_^Sr.o(lilon vieira dos sanios rilho.doc
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO 667/2011-CPL/DP Maceió, 26 de setembro de 2011

Exm.<> Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.9 para registro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 34/2010, celebrado entre a CASAL e o SENHOR ODILON VIEIRA DOS SANTOS 
FILHO, que tem como objeto a prorrogação por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 28 de maio de 2011 até 28 de maio de 2012’ . E 
aplicação de reajuste de 6,5104% ( seis vírgula, cinco mil cento e quatro por 
cento), referente a variação do IPCA/IBGE, verificada no período de maio de 
2010 à abril de 2011.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 14 de setembro de 2011

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
5105/2011 -  CASAL -  Proc. C.I no 08/2011 -  UNBL - fis. 01 a 17

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração o apreço.

PRorocoLO-rcAt 4 /io^ j 
PROCESSO TC/AL Í43S1/2011 

W7ERE5SAOO;

DE ABASTECIMENTOeetaoo oe AusoAE - caeaZ 

CPF:

CNPJ: 122947mXK)W1 
ASSUNTO:
Ae/nvoaMPosnwKEwosíRECieo cofvriWLWs

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

PAndsmento:
PREaOEWOA.

HmiLEIDEDOSSmOS
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F.STADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 34/2010 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEI JRBA •̂c 
RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI CELíBRA'*’
c o m p a n h i a . d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGCAS
CASAL E O Sr. ODILON VIEIRA DOS SAN'C<  ̂
FILHO.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, 
nâc re‘■^dencia  ̂ de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, SoDedadc 
Eccnot.'íia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rí a 
de. AL.;;.a:a, 7.00, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAI. r-c,-^ ■

snb 0 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.lAO i. n;'s*
r? '. e jr,itada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FIlHO, o-as-e.n . '.\i. 
ei ; or i.elro civil. Inscrito no CPF/MF sob o n° 148.70S. 165-68 e pelo Vice Presiden;.-; -J( t .
Ct d.;r.?riv.'i JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casatío, encjenheiro ou •
nc r . ' ,'?-iF o po 24C.729.155-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

?, CONTRATANTE; ODILON VIEIRA DOS SANTOS-RLHO, brasileiro, casado, inscnto no CPí-/' -' c-, 
n' )70,979 .904-87 , residente e domiciliado no município de Pa!estina/AL, dotava ",te. - td ic  - 
siirp-dstiiente LOCADOP..

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre o; n . e* • 
lic laçjo, deviaameb.te autorizaoa pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no A>t. .;•• : : rt: 
c n'' L.665/93, tudo conform.e corista no Processo Administrativo n° 4544/2010 L -S '
 ̂ i*"' :■ - JNBL, ob*-igando as partes de acordo com as dáusulas e condições, a srcu.' . x p r a ' . .

ÇLh .USULA PRIMEIRA: Constitui nhietCL do nrpspntp contrato, a locacão de um
sitdadr. !ta Rua do Comercio. 962. Centro, Pale^tiná/AL/o auai servirá oara instaiacáo dc escdtri' : ' .
CASAL.

PARAGRAFO UNICO: A destmação do imóvel locado não será mudada; salvo, meo-u“ ts o tc. 
í > . r d o  lOCADOR.

CLÁUSULA SEGUKPA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a ro''trm ;ip o 
assinatura, podendo ser renovado a critério das paites; ficando a CASAL obrigada a i-.estdicr v- 
iO c d.a, coripietamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLi .USyjLA TcRCEXRA.: O valor mensal do aluguel é de R$ 130,00 (cento e trinta reais),
''A t AL se -compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês a LOCADORA ou ac seu c-rcc 
• :ç;;. imente constituicio.

l*ARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vicé... 
fs:rbe;ecido em R$ 1 560,00 (um mii quinhentos e sessenta reais).

PARAGRAFO SEGUNDO:
imen’ is táve l.

Fica expressarr.ente estabelecido que o valor contratauo e

Pa r á g r a f o  TERCEIRÒ: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, 
c-vdd is peia CASAL.

CL;\USyLA QUARTA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçan
(Jnriade Orçamentária..................................................... 11102 -  UN B. Leiteira
G íipo de Despesa.......... ................................................. 300000 -  Serviços de ferres o;
Ruir.Cl. ..............................................................................307319 -  Aluguéis de Imòve:.-,

CLÁUSULA q u i n t a  -  DA GESTÃO; Por força deste instrumento fica determlnadu que a ( mrms : 
María  D[ FATIMA LISBOA, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu c.ump’'" 'r '
ccu>upicando rom 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-P.-^esidência de 
nt r.ossidado ou não da prorrogação de prazo.

stão Corrcwt-

l



\ ■

, f



i

Eí Î a Dí ) d e  Al.AGCUS
C OMPâ NHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

PARí .̂GRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que ra ausência do empregado acima nomeado ocf- ci..aí:>ue- 
motivo, a gestão do presente contrato será r.-ií a pelo seu «ubstituto.

CLÁUSULA S.EXTA: Obriga-se a CASAL, o íaTifazer as exigências do poder público a que de' eajs u : 
a não fazer modificações, nem transformações ro :movel, sem autorização escrita do l.CCADORA

Pa r á g r a f o  ÚNICO: a  c as a l , desde já, íucu.ta ao LOCADORA, examrnar ou vistoriar o :n n 
ioc ado, quando julgar conveniente.

CLÁUSUJ.A jSETIMA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem subloca.r ou emp'-es':u' ; 
imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADORA, dever^do nc ; aso 
oeste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja ces mpecico rr. 
temno do prazo de vjgênoia do presente contrato.

CLÁUSULA .OITAVA;’ Se durante a vigência deste contra.to, o imóvel locado, for a^kTií d; 
t'onsfe"idc, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente c o rfa tc . er'. t„ 
as •■.trs cláusulas e condições. - '

CJ ÃUSUL.A N o r^ : No caso de desapropriação do imóvel locado peios pcoeres pub'cor, ' c 
LCCHDtjRA cesobdgado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CAsAl . tâo some -te • 
f a c a d e  de hever do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver dire to.

ÇLAUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CA.Sa :. aoar oo 
imóvel ou oedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure CuC a .cr>:‘ 
ameaça cjir.

CLÁUSULA .^pÉ.CIMA PRIMEIRA: Tudo quanto for devido, em razão deste ccn -.tru  ̂ .'
(-v^,j.-.-.rne’--r 0 processo executivo, se>'á cobrado em ação competente, ficando a cargc; ..lo dcv''i!„ c 
que QjCi' caso, os honorários do advogado que o credor constituir para'ressalva aos sc a .jne t')-,

CLÁUSULA PÉÇIMA .SEGUNPA; Quaisquer questões oriundas deste contrato sorão dín-n d^s n' 
da Corrarcd da situação co imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes

E, por esta. em justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias ü? 
te j ,e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. ,.

taceio,

;e  m q t t a  c a r v a l h o  f i l h :
jLor Bi^ldente/CÁSAL,

/ Z . J ,  i u . -
JOÈÊCeSÍWrfÍDO AVSLAR D t CARVA: .HO
V io^residente  ríc» ''orporat-ver/C v

ODILOfil VIEIRA DOj5 SAN^TOS FíLiriO

TESTEMUNHAS:
P/LOCADOR

i ; * t X c l* j í -  cCcíCv
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Casai Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n° 5105/2011
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA

A
GEFIN,

Solicitâlfios elaborar cálculo do reajuste com base em índice oficial 
pratic^d® pelo governo.

IREIRA 
ío/ASJUR





AASJUR,

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n“ 34/2010, 
irma 0 entre a CASAL e o Sr. Odilon Vieira dos Santos Filho, no Município de Palestina, 

para fins de renovação. '
Valor do Contrato: R$ 130,00.
Atualização: .
Valor atualizado = valor * fator = 130,00 * 1,065104 
Valor mensal atualizado: R$ 138,46
Valor anual atualizado: R$ 1 6 6 1 ,’s2

Reajuste do Aluguel

Atualização de R$ 130,00 de Maio-2010 para Abril-2011 pelo índice IPCA.

Memória de Cálcnln

Variação do índice IPCA no período

Variação do índice IPCA entre Maio/2010 e Abril/2011

Em percentual: 6,5104 % ^
Em fator de multiplicação: 1,065104

Observações sobre a atualização:
ÍPCA é um índice divulgado na forma de percentual mensal. A variação entre duas datas é 
calculada pelo acúmulo dos valores no período. , ' .

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Mai-10=0,43%; Jun-10-0%; Jul-10=0,01 %; Ago-10=0,04%; Set-10=0,45%; OuVl0=0,75%; 
Nov-10=0,83%; Dez-10=0,63%; Jan-ll=0,83%; Fev-ll=0,8%; Mar-ll=0,79%; Abf- 
11=0,77%.

Obs.: O IPCA/IBGE é o índice oficial do Governo Federal.

Em 29/04/2011

__  ___
RO0RIGO LIMA SILVA 

SUpbpIN -  GEFIN

Çm Ccmi, diA 
Chefe da SUPOFIN/CASAL





w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n° 5105/2011
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA

A
Assessora,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n° 5105/2011, no qual a UN 
BACIA LEITEIRA, solicita providências objetivando a renovação de prazo do Contrato 
n° 34/2010, que tem como objeto a locação de um imóvel locado a CASAL, que 
acomoda o escritório do Núcleo de Negócios da cidade de Palestina/AL, onde 
proprietário solicita que o valor da locação mensal de R$ 130,00(cento e sessenta 
reais), seja reajustado pelo IPC.

Diligenciamos o feito, à Gerência Financeira, para análise e posicionamento sobre o 
reajuste requerido pelo proprietário, tendo a Supervisão de Operações Financeira 
efetuado correção do valor com base no IPCA/IBGE(índice oficial do Governo Federal), 
verificada no período, que representa o percentual de 6,5104%(seis vírgula cinco mil 
cento e quatro por cento), passando o valor dessa forma, de R$ 130,00(cento e trinta 
reais) para R$ 138,46(cento e trin ta e oito reais quarenta e seis centavos), totalizando 
em 12(doze) meses .

A Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, que trata da locação de imóveis, estabelece 
no artigo 18, que:

A lt. 18. É lícito às pàrtes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem como inserir ou m odificar cláusula de 
reajuste.

LEI NO 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001, que dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real, prevê no parágrafo primeiro do artigo segundo que:

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou 
correção monetária de periodicidade in ferior a um ano.

\

A Lei n° 8.665/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cuja necessidade de instalação e localização condicionem à sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia.

Estatue o artigo 51, incisos I e II, dá Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991:

A lt. 51 Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o 
locatário terá direito à renovação do contrato, por igual 
prazo, desde aue cumulativamente:

I  -  0 contrato a renovar tenha sido celebrado po r escrito e 
com prazo determinado;

I I  -  o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos 
prazos ininterruptos dos Contratos escritos seja de cinco 
anos;

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, considerando o que 
prazo do contrato está em vigor até 28.05.201, somos pela prorrogação do referido





w ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

instrumento por mais um período de 12(doze) meses, aplicando o reajuste no 
percentual de 6,5104%(seis vírgula cinco mil cento e quatro por cento), passando o 
valor de 6,5104%(seis vírgula cinco mil cento e quatro por cento), passando o valor 
de R$ 130,00(cento e trin ta  reais) para R$ 138,46(cento e trin ta  e oito reais quarenta 
e seis centavos), após autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

Por oportuno, sugerimos a inclusão de cláusula no contrato estabelecendo critério para 
apiicação de reajuste anual na redação abaixo:

G o r r u  O )  Q /S y y ^  o

y C - G r y C e u Í £ ir n 9 { .
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Casal

Protocolo n» 5105/2011 
C.l n° 98/2011 -U N B L  
Contrato n° 34/2010
%

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL através da C.l. n° 98/2011, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fls.07 e 08, parte integrante do presente 
processo, e o que estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93 combinado com 
o que estatue o artigo 51, Incisos I e II, da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
AUTORIZAMOS a aditivar o Contrato de Aluguel n° 34/2010 com o Sr. ODILON 
VIEIRA DOS SANTOS FILHO, que tem como objeto a locação de imóvel urbano 
residencial, situado na Rua do Comércio, n° 962 -  Centro Palestina/AL, que 
acomoda o Escritório do Núcleo de Negócios da CASAL na Cidade de Palestina/AI, 
prorrogando o prazo do mesmo por mais um período de 12(doze) meses e também 
reajustar no percentual de 6,5104% (seis virgula, cinco mil cento e quatro por cento) 
com base no IPCA/IBGE, verificada no período maio/2010 a abril/2011, passando o, 
valor mensal de R$ 130,00 (cento e trinta reais) para R$ 138,46 (cento e trinta e oito 
reais e quarenta e seis centavos) e o valor global de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos 
e sessenta reais) para R$ 1.661,52 (um mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
cinquenta e dois centavos).^m , /  o -^  /

Engo ÁLVARO JO SÉ ME 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm.

GEPLAN 021C
V





ia)MI>ANHIA DI-; SANHAMHN'1'0 DE A1.AC50AS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

I Pirâmide
\

^ P iJ ia l: R E G IO N A L  D A  B A C IA  L É IT E IIL A

R e q i i is i t a n t c :
S o l ic i t a ç ã o :  0 0 0 0 0 8 9 2
E m is s ã o :
[a b e r a ç â o :
S itu a ç ã o  S o l ic . :  T o d a s ___ ■

a 0 0 0 0 0 8 9 2
a
a

Iteni Requisitantc Valor Pre\Hsto' Qtd. Solic Q td. Canc Un.
i^roduto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

E st.A tualU n. Cotação Al* S ta tu sA F
Status item

Referência

Solicitação: 00000892 Emissão: 26/05/2011 Dt. Limite: 26/06/2011 Dt. Últ. AH.: 25/05/2011 Liberada: SIM
Solicitante: DYEGO ALEIXO D E BARROS Liberação: 26/05/2011 Usu. Libera.: AUDEMl 1 DYEGO ALKl XO 1.651,52 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
Un. Comp.; SESGER Valor Total : 1.661,52 3 7 8  -  ALUGUEIS 

UNBI -  UNBL -  
EIT'EIEU\

DE IM ÓVEIS /REFERENTE A C l 
U . N .  DA BACIA L

9 8 /2 0 1 1  UNBL PROTOCOLO 5 1 0 5 /2 0 1 1

T o ta l dc S o lic ita ç õ e s  n a  F ilia l:_ _ _ _ _ _ 1
T o ta l de S o lic ita ç õ e s :_ _ _ _ _ _ 1_

O

R ela tó rio  C  \P IR A M 1 D R \R F L A T 0 R 1 0 S \S 0 L ÍC I QRP 26/05/2011 14,54,57 Página I
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Prot. N° 5105/2011 
C.I. N° 98/2011 -UNBL

AGEPLAN,

Solicitamos indicar a classificação funcional programática e da categoria econômica. 

Em, 28.05.2011

M a r i^ d ^ a á m ^ í^ n ^ ^ a s ^ è ia g a ^ a v a lc ^ ^ ^
Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC

À servidora Nancy,

Para as devidas providências.

Em, 28.05.^011

Eng.° idio de C. Davim
Gerente de4*lanejamento/Casal



- )
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Proc.; 5105/2011 
Origem; UNBL

Assessora Jurídica,

Processo regularmente instru ído instrum ento aditivo fulcrado dentro do estatuído da 
legislação que rege os móveis urbanos.

Sem reparos e aptos a sua formalização.

0  p í v U L t O ^ ,  ^  ^  

W iíS \ú s x fm  

"C íV l ' 2 ^ . 0 5

Adv. Bruna Jucá Teixeira Monteiro
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 5 1 0 5 /2 0 1 1  
ei N° O8 72O II UNBL .

VGO (de O rd em ). ' ' '  .

E n cam in h am o s,p a ra  conhecim ento’do Prim eiro Terríio Aditivo' aó Cont. n° 
3 4 /2 0 1 0  -  CASAL, objetivando a  aposição d a  a s s in a tu ra  e evoluir a  DP.

' r  ' ,  * > ■ _

Em; 28/05/2011 ;

Atenciosamente^

birAliXSndreP, de H. Cavalcanti : 
Chefe dô ÔibWSte d» Ptesidència I CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENI’0  DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 34/2010- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O Sr. 
Sr.ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, TENDO 
COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO 
NA CIDADE DE PALESTINA/AL.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAÓOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140;115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n° 977.557.708-00 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, a Sr. ODILON VIEIRA DOS 
SANTOS FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 020.979.904-87, residente e 
domiciliado no município de Palestina/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADOR, tendo em 
vista 0 que consta no Processo Administrativo n° 05105/2011- CASAL, C.I. n° 98/2011- UNBL e S.C de n° 
00000892, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda 
do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) rineses, a contar de 28 de maio de 2011 a 28 de 
maio de 2012.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 5,5104% 
(seis virgula, cinco mil cento e quatro por cento), referente a variação do IPCA/IBGE, verificada no período 
de maio de 2010 à abril de 2011, elevando dessa forma o valor merisal do Contrato de R$ 130,0CK(cento e 
trinta reais) para R$ 138,46 (cento e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) e g[obal de R$ 1.560,00 
( um mil quinhentos e sessenta reais) para R$ 1.661,52 (um mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
cinquenta e dois centavos).
CLÁUSULA.TERÇHRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária............................................................ 11102-UN B. LEITEIRA
Grupo de Despesa....................................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica..................................................................................... 307.319 -Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA ,QUARXA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas: -

TESTEMUNHAS;

Maceió,

ÁLVARO JÒSÉ MerEÍES DA COSTA 

Diretor PrgerCféhte/CAj



■ /



32 Maceió - Quarta-feira
14 d t M ttm bm df 2011

Diário Oficia) 
Estado da Alagoas

Atendendo a sojicitii ;koxf^UHBL autoàíamos a elaboci- 
■ çSo do Segundo Termo A4\t>vo no Cd̂ itrato n* l\í2^G/9, 

ediebrado entr̂  a C A SA ^;^ SH NH Õ ^ MARIA DE 
' I^URDESALMtííDA DE LIMA, cû ĵ̂ proposta globo! 
de Rí 1.739,40 ( mil tétecentos e trínt  ̂ê nove reais e qua* 
renta centavo3).Obsurvaçdo1l Legislai^ vigente. Homoto* 
gadoém31.03.2011 '

EXTRATO DO PRIMERO TERMO ADITIVO’
, ; AO COíiTRATO N* 58/2010 

Protocolori*7956/2’Òn -CASALrProc. C.In* 253/2011 
■ UNAGREáTE ’ ‘ '
Contntantet^SAL. RuaBariodeAtaiaja, 200.*Centro. 
CNPJ/MF h* 12.294.70&/000r-»l • ÁLVARO JOSÉ 
MENE2ES DA COSTA, CPF/MF n“ Í40.U5.494-87 c 
PEDRO GILBERTO RODRIGUES DÁ MOTA, CPF/MF 
n* 977,557.708^ .
CONTRATDA: EMPRESA EAM.CONSTRUÇÔES 
LTDA, csta l̂ecida naAv. 02 de DEZEMBRO. 71J8, Cen
tro, Olho D'Àgua das Flpres^AL, inseriu no CPf/MFsiüb 0 
n* 08.529.'031/0001-46, neste ato, representsds por 
MARa IsA d a  silva  MEDEIROS,.inscrita tio CFF/?^ 
sob 0 n* 082,014.654-40, residente e domiciliado em 
Monteírt^olis/AL, doravente deRommsdo simplesmente 
CONTRATADA
Objeto do Aditivo: Priirrog:iç5ü do prwto por mais 1SO (cento 
e oitenta) dias a contar de 08 de jullro de 2011 a 08 de janeí- 
rode20l2. '
Data de assinatura: 08 dejulho de 20V1' ,
Origem dos Recursos: Próprios ■ _
Unidade Orçamehtárii 11103 |
Grupo dcDespcsa \ . 300000, ‘
Rubrica ,  ̂ 301001

.DosSignatáriosiçimádtados '
Protocolo n*7996/2011 ■ CASAL- Proc.ai-n* 253/2011 
-UNAGRESTE Ateftjendo a solicitaç5o da UNAGRESTE, 
autorizamos a elabor.içSu do PnmcirbTerrMoAdíbvò ao 
Contrato n* 58/2010, celebradoeiicnf aC^^S^Lea EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA. Obseç/arxiy legi.sfiv3o vigwite. 
Homologado em 08.07,2011 ̂  *

• Republicado por incorreç3o * , ' ‘

 ̂EXTRATO DÒ PRIMEqiOTEKMU ADrnvO  
AO CONTRATO N»34,'2Ü10.

Protocolo n* 5105/2011  ̂CASAL - pruc. CM n* 08/2011 - 
üNBL-' ' .  " ' '  ■
Contratante: CASAL. Rua BurSu-deAtalaia, 200, Centroi; 
CNPJ/MF n“ .12;294.708/0001.-31 • ÁLVARO-JOSÉ ' 
MENEZES DÁ COS TA, GPF/írfF n'‘ 140.U5.494~b7 e 
PEDROGILBERTO RODRJGÍJES DAMOTA, CPF/MF . 
n*977.-557:708-00. ■ • ■ ' ' '
CONTRATADA: SENHOR ODILON VIEIRA D(3S SANr 
TÓS: FILHO, inscrito no ÇPF/Kffj^ob 0.0* 020.979.904- 
87, residente edomicíliado nu Muriiclpi.o (je Pálestinú/AL, 
doravante, denominadr: simplesmente LOCADOR 
Objeto do Aditivo; PronogaçSo do prazo pur mais 12 (doze)

' meaes, a contar de 28 de maio de 201i a 28 de maio de 
2Ó12. E a aplicação de 6.5104V* ( seis Vírgula, cinco mil. 
cento e quatro por cento), referente a yariaçSp do IPCA/ 
IBGE veriCceda no perfodu de m.tio dç2310 à ubril dc 2011, 
elevando dessa forrna 0 valor menfral do Cuntrutu de RS 
130,00 ( çemó e trinta reais) píira RS 1-38.46 ( cento e trinta 
eoitoreaisequarentaCixis centavos) de RS I560,(X}
( um mil quinhentos e i.cssenta reais) para RS 1.661,52 ( um 
mil, seucenías e sessenta e um reaise dnquenta é dois centa
vos). • ; J' :;
Data dç assinatura; 27 de maiodeZOil?,' •.
Origem dos Rectpvos: Pióprioi ,
Unidade Orçamentária . IIJCO,.;.
.Grupo de De-ípcsa ;,30O.y0O
Rubrica '307310. ^
Des Signatán’o3 acima citados
Protocolo n* 5105/2011 • CASALv Pros. C,I n •08^011 • 
U ^ L  ■
Atendendo a SoliçitáçS d̂a UNBEáutórízahips a elabora
ção dó PrímeiroTermo Adi üvu au Contrato n* 34/2010, com 
a proposta globalde RS 1.661,52 (lum mü. .sèiscentos e sés- . 
senta e umteais e cinqúéhbt e dois centavos), óbrauvondò a 
legislação vigente. Korttologado em 23:05.2011

• EXTRATODÇPKlMElROTBRMÜAürTIVO '
' ;  AO CONTRATO N" 24/2010- '

Protocolon*3971/20Il -O.SALrProc. C Í n*94/2011- 
UNSERTÁO ■
(Contratante: CASAL Rua Barão de Atalaia,2(X), Centro, 
C:NPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 '- ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES D/SCXISTA.CPF.^MFn'' 14C.M5.494-87 
CONTRATADA: SENHORA MARIAZÉUA FEKREIRA 
DA SILVA GAMA. inscrita no CPF/MF sob 0 n* 
859.601.874-34, residente e domiciliada r6 município de 
Ollx) D'Água do C^sedo/AL doravante, denomirutdo sim
plesmente LOCADORA. '

Objèto do Aditivo: Prorrogação do prazo por m:ús 12 (doze) 
rheses a contar de 27 de abril üe 2011 até 27 de abril de 
2012^aplicação de reajuste <if 6,2990Vt ( seis vírgula. doi>

. mil novecetuos e noveiite cento),
pata de assinatura; 27 de abril de 201-1 
Origem dü3 Reciuius. própriô

'tinidade Orçamentária. *Í^10I,
Grupo de Despesa ’ 3 0 0 .^
Rubrica 3073^9
Dos Signat^os acima citadas 
Protocolo n 3971/2011 'CASAL - Prcc. (iLI n“ 94/2011 • 
ÜNSERTÁG. Atendendo a solicitação daoINS^ERTÂO, 
autorizamòi a elabor&çSu du Príineiro Terròo X'ditivo ao 
Contrato n* 24/2010, celebrado entre.a Ca^AlAe a SE
NHORA MARIA 2ÉUA FERREIRA DÀ^LV/ÍGAMA,

. com proposta global de RS 1^17,4({(tímrroinov^ntose 
.treze reais e quarenta centavos). ObAcrvaruJo 1 legislação 
vigerUe. Homologado em 20.04201! [

EXTRATO DO SEnOTERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N“ 143/2006 i 

Protocolo n*7901/20l l - CASAL- Proc.C^ n* 86/2011 - 
GEITN ■
(Contratante; CASAL Rua Barão de Atelaía, 200, (3entrü, 
CT4PJ/MF nM2.294.70S/000I-81 • ÁLVÁRO JOSÉ 
MENEZES DA CQSTA, CPF/MF n* 140.115,494-87 e 
JOROE SILVIO LUENGO GALV.^O, CPF n' 
032.98-1.054-57* ' . ,
CÁJNTRATADA:' EM PRESA PRÜCENGE - PCG - 
PROCESSAMEbíTÓ DE DXDOSE ENGENHARIA DE 
SÍSTHMASLTD^ estabelecida rci EtitrudadoArraial, 3108, 
Casa'Ainarelu, Rècífe/PE, inscrita no CNFJ/MF sob 0 ri*

- 09.831 .Q33/̂ OOOJ-58, doravante denuminadi simplesmente 
CCDNTRAIADA, rieste ato representada pe'os seus Direto- 
res-Executivos, os scuIwresJGSÉGl AÚDIÒDE OLIVEI
RA. inscritoO38.697.334-20e RÔMULO MATTOS MES- 

•QUITA, ínsorilo no CPF/MF n* 045.913.724-72, 
domidliçrlcs-e residentes wnRecife/’P£
Objeto dòÁditívò: P/rrrogaçãu do.pmzb pormaís U  (doze) 
meses, a contur de 29 de julho de 2UtT » 29 de julho de 
2012. Ereajuste de9,14'/*.(iuve vírgula qustorzeporceiv-, 
to).
|>3ta de zs3inatura:29 dsjulho de 2011 
CX̂ igenvdcsitcuniüs; Próprkiá 
Unidade Orçamentária . 13101
Grupo dc Despesa 30ÜOOO
Rubrica ' 303.304
Dos Signatários acima citados. ^
Protocolo n* 7901/2011 - CASAI. ■ Ptoc. C.I 56/2011 - 
GETIN-
' Atendéndoa solicitação dá GETTN, autorizamos 9 elabore- 
çàodo Sexto Tem» Aditivo ao Contrato n* 143/2006, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA PROCENGE - PCG 
-PRCX:H5SAMENT0DEDÁD0SEENGENHARIADE 
SlffTEMAS LTDA; Observando a Legislação vigente. Ho
mologado em 28<07.2011 .

EXTRATODQc o n tr a to  N’ 58/2011 ' 
Protocolo n* 13428/2011 - CASAL: Proc. C.I n* 046/ 
20.10-GEMEM
Mddalidacte: Pregão Eletrônico n* 04/2011- 
Contratánte: (TASa L  Rua BarSo de Atatàia..200, Centro. 
CNPJ/MF n* 12294.708^)01.81 - ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES.DA (X)STA, CPF/MF n* MO.J 15.494-87 e 
PEDRO GILBERTO RODRJüL^ DA MOTA. CPF/MF 
n*97?;557'.7b8-00.
CONTRATADA: EMPRESAEBARA INDÚSTRIAS ME- 
CÁNICAÍS COMÉRClO LTD>u«etabelec:da na Rua Joa
quim Marques de Figueiredo, n* 2-31 .Distrito Industrial, 
Bauhi/SP, inscrita no C3ííPJ/MFsob o n̂ 46.li?8.319/0001- 
89, neste ato representada pelo seu-preridente 0 SENHOR 

'In ELSONREGENATO DO^CAmO JÚNIOH,.injicrltO no 
(iP F /)^  sob òn* 015^481.268-45, nomeia eôonstitui seu 
bas tante procurador õ SENHOR JOSÉ CARU3S CABRAL 
GUIMAIttES; inscrito no.OT/MF n* 3-f7.887.354-15, 
ambos residente domiciliado/; na cidade de Bauru, Estado 
de S3o Paulo,doravantédéaDíninadò-̂ CÒNTRATDA; 
Objeto do Contrato: A aquisição de 100 (dem) conjuntos 
moto-bombas submsersos, i>Â',e.3pec>ricaç6es.oontidaB no 
Ançxo L parte integraate prt)cc;iSO. .
Valor doContrato: RS 81-5 Jóq.OO ( oitocentos equinzemil, 
trezentos e sessenta rètis):.
Data de essinátizra: 30 de agosto de 2011 
Origem des Recursos; Próprios 
Unidade Orçamentária 11302
Grupo de Despesa . 900000
Rubricar 9'ü0957
Dos Signatários acima ctedos
Protocolo 13̂ 28/20-11 - CASAL-Proc.C.I n* 46/2010 
• GEMEM. Atendendo a solicitação da GEMEM, autoríu- 
mos a eiaboWçSo do Contraiu n* 58/2011, celebrado entre 
a CASALc a EMPRESAEBARA INDÚSTRIAS MECÂ-
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO 580/2010-GELIC/DP Maceió, 28 de setembro de 2010

Exm.o Sr.
Dr. ISNALDO BULHÕES BARROS 
DD. Presidentâ do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.^ para registro do Contrato n° 34/2010, celebrado 
entre a CASAL e o SENHOR ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, que tem  como 
objeto, a locação de um imóvel urbano situado na Rua do Comércio, 962, Centro, 
Palestina/AL, o qual servirá para instalação do escritório da CASAL.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 24 de setembro de 2010'

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 
NO 4544/2010 -  CASAL - PROC. C.I NO 92/2010 - UNBL fis de 01 a 15

Ap ensejo, reiteramos a V.Ex.a, protestos de consideração e apreço.

c
SE MptTA CARVALHO FÍ

Presidente

PROTOCOLO-TCAL Ván 
PROCESSO TC/AL6048J tO 

INTERESSADO:
COMPAHHIA DE MA5JECIt«MT0 
e e  lA u u  u e

CPF:

C N PJ: 1229470800018 
/%SSÜWrO;
CQMrRATAC^0íAJU8TE8flN8
C O N G E N E R E 8

1'' Andamento:

8E C /0  OE CONTRATOS E CC 

JOELUNS
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ESTADO DE ALAGOAS

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A L E S T I N A
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos üns, que o imóvel urbano localizado 
na Rua do Comércio, s/n na quadra 017 e ioíe n“ 0184, nesta cidade de 

ilestina, encontra-se com seus vencimentos em dia até o presente momento 
orn esta Prefeitura.

Palestina -  AL, 19 de abril de 2010





! ■%





líSSTRUÇOES GEFMS_

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA -  AL
CARNÊ DE I P m  2 M 9  -  H SK ISlia) P SE IP IU .. lüPsBsMliQ;
LC CA IS DE PAGAMENTO: C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l ,
C a s a s  L o t é r i c a s  e  C a i x a  A q u i .
OBS: EM CASO DE DUVIDAS, PROCURE A 
PREFEITURA, (SETOR DE T R I B U T O S ) .

"COLABORE COM 0  SEU M UN IC ÍPIO  
PAGANDO EM D IA  SEUS IMPOSTOS"

PM PÂLESTIMA/AL
D O C U m N T O  D E  A i Í R S C A D A Ç Ã O

■'twoeiCEPfnFiCAçJío " ■ 1
iMAÍnOEL messias SANTANA DA SILVA 
íCArAoevAuaADe "  lOAmos emissão

|20./10/:?009 jl9,'0 j,/2a.M ._ _
ícoc. «;cv'fs/s,víO" ‘ ,f?cCEiTFi/iaauT-c

iiPTU
IWOf.OÍ...
Ireal

■■[Q7t««C£OA

i
I

■ ■JíMsacat#''
i

■j VAi 3 «  OA UNIDAOS PAGTO '

SRDA do roMERLlO S/N
|cEiVfP.C'
!
\cTV- ■ D7£l>'.-D00

PALESTINA

l 010103018^^009',
jEXÊRcic/o ■ " ' ~\veNCiuBmo'' ■ - •,
! 2 0 0 9  i 2 0 / 1 0 / 2 0 0 9  I

___1 5 , 1 0
CORPEÇÃõ

Ma

r- -I f,
O  /  Ju W

O
“O

•cz.
&r> 3 0

3 >* - 4 0
o  c=  
o  m
3 0

o
3>

O
: «
o

* -*  cr> ♦-4 ■ 30
«-HI
■>C

> C  ^ srrr

(  f
s g
—4 ^

>>-<1
rs*
0

i i

ot O» ^
■«sj É f>

r>oo
o
m

o

3>
O

O
m<oS/i
o

0
0  ̂  
- H  ̂
PS

S »  U»
s  s»-sl
t s  0
ts (Sd

**T3 C3'3>-iCO
1 3  3 : — • ̂  3 9  c  0  
3a- Tt> -c*-
0  z  0

S

ÍEi ̂  - n i O
trm

s  *

«-« S b

po ro 
-0 0 30

0331 0  0  ->* — ~ TT|>^ 
“TI C 9  m  
— 1•-H

cn
CO

m

r

«/>

C51 mCD »«k or> A-tiSd rm

S> UUTI» «D

trs«

30 O ^
á >  ____o  <

O “Oo  Sl•3Z.Ct .t3-

^  ^  ̂
ts> O I fOcti ro
r o  COCO Cl o  ̂





C = A = P = A

R E C I B O  P A R T I C U L A R  D E  C O M P R A  E  V E N D A

OUTORGANTE (S) VENDEDOR(ES: MANOEL MESSIAS SANTANA DA SILVA
MARIA APARECIDA DOS ANJOS SILVA

OUTORGADO (S) COMPRADOR(ES): ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO
MARIA CELIA SILVA DOS SANTOS

IMÓVEL: UMA CA SA  LOCALIZADA NA RUA DO COMERCIO N“ 962, 
PALESTINA-AL.

DATA: 10 de FEVEREIRO de 2010





RECIBO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 

R$70.000,00

Nós, MANOEL MESSIAS SANTANA DA SILVA, brasileiro, casado, portador 
do RG 711724 SSP/AL., e CPF 469.050.734-15 e MARIA APARECIDA DOS ANJOS 
SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF 576.904.054 87 e RG 2.072.318 SSP/AL. 
residentes na Rua do Comercio 962, Palestina - Al. Recebemos do Sr® ODILON VIEIRA 
DOS SANTOS FILHO, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 123.849 e CPF 
020.979.904-87 e da SP* MARIA CELIA SILVA DOS SANTOS, brasüeira, casada, 
aposmitada, portadora do RG 183.843 SSP/AL e CPF 376.113.564-53, residente e 
domiciliado na Rua do Comercio n° 68, Palestina-Al., a importância de R$ 70-000,00 
(setenta mil reais). Referente à venda que fizemos de uma casa localizada na Rua do 
Comercio n° 962, Palestina-Al. medindo 9.50 (nove metros e cinquenta centímetros) de 
frente por 57 (cinqüenta e sete metros) de frente a fundos. Com os seguintes limites: ao 
norte via publica, sul com o Sr. Lindalvo de Carvalho, leste com a Sr. Silveria Bezerra dos 
Santos e oeste com o Sr. Onofre Costa da Silva.
Nós, MANOEL MESSIAS SANTANA DA SILVA e MARIA APARECIDA DOS 
ANJOS SILVA, achando que os dados acima estão de acordo com o que vendemos 
passamos o direito e domímo para o atual comprador dispor como seu por força deste 
documento, para tanto na presença das testemunhas datamos e assinamos abaixo.

/ w

Palestina-Al, 10 de fevereiro de 2010.

Vendedor

4 i i . ^

Comprador 

Compradora

uompraaor O  " ^
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Casal ÇQmpanhia de Sanearnento de Alagoas

Processo n° 4544/2010.
Interessado: UNBL -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA

Ao
Assessor Jurídico,

Trata o presente processo da solicitação da locação do imóvel de 
propriedade do Sr. ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, para 
acomodação do escritório do Núcleo de Negócios da CASAL, localizado 
na Rua do Comércio no 962, Centro, Palestina/AL, no valor de R$ 
130,00(cento e tr in ta reais) mensais. '  ------------

A Lei n° 8.666/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para 
compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem as sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Assim, considerando a necessidade de instalação do escritório da 
CASAL, para atendimento ao público, somos pela celebração, bastando 
para tanto da competente autorização a ser proferida em ato formal





Casal

Protocolo 0000004544/2010 
C.l n» 92/2010 -U N B L

À
SULOS,

De acordo com a solicitação da UNBL através da C.l. n° 92/2010, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 08, parte integrante do presente processo, e 
0 que estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, que caracteriza a 
necessidade da contratação, AUTORIZAMOS a celebração de Contrato de Aluguel 
com 0 Sr. ODILON VIEII^ DOS SANTOS FILHO, que tem como objeto a locação 
de imóvel urbano residencial, situado na Rua do Comércio, n° 962 -  Centro 
Palestina/AL, o qual servirá para Escritório da CASAL naquele Município, no valor 
mensal de R$ 130,00 (cem e trinta reais), e global de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos 
e s ^ e n t a  reais) por um período de 12 (doze) meses .Em, 2010

.C
SÉ MOTTA CARVALHO FIL 

r Presidente

/vgm...

o jo hC,. COí c> 
>

' ^  Vcv i «9k c

cfí? C/JTa

>{?£>? <ad<£5

AaU
'‘Enf ®a>TOsã0iníntt
Superintendente de Logisfca e Suprimentos . 

SULOS/CASAL

GEPLAN 021C





PROCESSO Cl N° 092/2010 -  PROfOCOLO 4544/2010. 
Interessado : UN B. LEITEIRA.

ÀGELIC, ■ ' . '

Tratà-se da renovação de aluguel de imóvel para a cidade de Palestina, pòr 12 meses ao preço 
global de R$ 1.560,00. Portanto, os recursos para custeio poderão ser próprios da CASAL, na 
classificação orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária : 1 1.102 - UN B, LEITEIRA (Ünidade de Negócio da Bacia Leiteira). 
Grupo de Despesa : 300.000 - Serviços de Terceiros.
Rubrica , : 307.319 - Alugueis de Imóveis.

Em 17/05/2010.

' Mat. 1356 „  
Fòne; 8833-7739
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  ALAGOAS

Processo: 4544/2010 - CASÀL 
C.I n° 92/2010 - UNBL

A • ■ /' ■
ASJUR,

Para análise e aprovação do Contrato 34/2010 - CASAL; 

Em; 21/05/2010. ’ ■ ' ' - ' -  .

» s.

0  Qsu^^xt/Àn.'
Marifi de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti 
.Gerência de Licitação é Contratos - GELIC
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

4
CONTRATO N® 3 4 /2 0 1 0  - CASAL
CONTRATO DE LOÇAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
RESIDENCIAL, QUÈ ENTRE SI C€LEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E O Sr. ODILON VIEIRA DOS SANTOS 
FILHO.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;
1) CONTRATANTE: Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, 
não residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 148.709.155-68 e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro químico, inscrito 
no CPF/MF sob 0 n° 240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATANTE: ODILON VIEIRA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 020.979.904-87 , residente e domiciliado no município de Palestina/AL, doravante, denominada 
simplesmente LOCADOR.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: 'A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da 
Lei n° 8.655/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n° 4544/2010 - CASAL e C.I. 
92/2010 -  UNBL, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel urbano, 
situado na Rua do Comércio, 962, Centro, Palestina/AL, o qual.servirá para instalação do escritório da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA; O valor mensal dp aluguel é de R$ 130,00 (cento e trinta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia , 10 (dez) de cada mês a LOCADORA ou ao seu procurador 
legalmente constituído. . • v ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado’ é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL:

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária...................................................... 11102 -  UN B. Leiteira
Grupo de Despesa..................;....................................,...300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.............................................................................. 307319 -  Aluguéis de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO; Por força deste instrumento fica determinado que a empregada 
MARIA DE FATIMA LISBOA, fará a gestão do presente Contratb, zelando pejo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência Gestão Çprporativa a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.
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PARAGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADORA, examinar ou vistoriar o imóvel 
locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA; A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADORA, devendo no caso 
deste ser dado, agir oportuna mente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA; Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas 
as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará a 
LOCADORA desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para. a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E> por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

R DE CARVALHO 
Cprporatiya/CASAL

P/LOCADOR
TESTEMUNHAS:
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